


INDICAÇÃO Nº
1031
, DE 2003.

Os trabalhos que vêm sendo desenvolvidos pelo Lar dos Velhos “Flamínio Maurício”, entidade assistencial sem fins lucrativos sita em Pedreira/SP, destaca-se por abrigar idosos de ambos os sexos, sem distinção de raça ou credo.

Inaugurado em 1982, dedica-se a amparar o idoso carente fornecendo-lhe, além de um teto, muita dedicação e carinho. Conta com o trabalho de voluntários e é mantido em parte por subvenção da Prefeitura daquela municipalidade, tendo seu escasso orçamento complementado por doações de empresas e de membros da comunidade.

Pelo exposto, o Lar dos Velhos “Flamínio Maurício” merece não apenas a nossa colaboração e o nosso respeito, mas principalmente a nossa maior admiração e gratidão uma vez que assume plenamente os nossos anciãos, os quais deveriam ser reverenciados por uma sociedade que ajudaram a formar.

Apesar de toda a boa vontade por parte das pessoas que mantêm o Lar dos Velhos em funcionamento, a entidade vem encontrando sérias dificuldades no transporte dos idosos quando estes necessitam de exames laboratoriais ou acompanhamento médico-hospitalar. A locomoção dos idosos em veículos de passeio torna-se, na maioria das vezes, totalmente  impraticável.

Isto posto INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a adoção das medidas necessárias visando a aquisição de uma ambulância a ser destinada ao Lar dos Velhos “Flamínio Maurício”, sito em Pedreira.

 



Sala das Sessões, em





Deputado ARY FOSSEN
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